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REQUERIMENTO NS 2026

Requer a realização de Sessão Solene em

homenagem aos 20 anos da Lei Maria da Penha,

data comemorada no dia 07 de Agosto.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

A vereadora abaixo signatária, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem,

mui respeitosamente, após ouüdo o plenário desta Augusta Casa, requerer a realização de Sessão

Solene em homenagem aos 20 anos da Lei Maria da Penha, data comemorada no dia 07 de Agosto.

Os 20 anos da Lei Maria da Penha representam um marco histórico na luta das mulheres

brasileiras por dignidade, justiça e pelo fim da violência doméstica e familiar. Sancionada em 2006,

a Lei ne 11.340 é resultado da trajetória de resistência de Maria da Penha Maia Fernandes, cujo caso

de violência e impunidade levou o Brasil a ser responsabilizado internacionalmente pela Comissão

Interamericana de Direitos Humanos. A partir desse episódio, o Estado brasileiro reconheceu a

violência contra a mulher como uma grave violação de direitos humanos, rompendo com a histórica

invisibilização dessas agressões no âmbito privado.

Desde sua promulgação, a Lei Maria da Penha trouxe conquistas significativas, como a

criação de medidas protetivas de urgência, o fortalecimento da rede de atendimento às mulheres

em situação de violência, a responsabilização mais efetiva dos agressores e a ampliação das

políticas públicas voltadas à prevenção e ao enfrentamento da violência de gênero. A legislação

também teve papel fundamental na mudança de paradigmas, ao promover maior conscientização

social sobre o machismo estrutural e ao estimular o debate público acerca da equidade de gênero e

dos d ireitos das mulheres.
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Entretanto, passadas duas décadas, os desafios ainda são profundos. Os elevados índices de

violência doméstica e feminicÍdio, as desigualdades de acesso à iustiça e a insuficiência de políticas

públicas em muitos territórios demonstram que a efetivação plena da lei exige esforços contínuos

do poder púbtico e da sociedade. As lutas das mulheres seguem voltadas ao fortalecimento dos

serviços de proteção, à ampliação de ações educativas e à construção de uma cultura baseada no

respeito, na equidade e na autonomia feminina.

A realização desta Sessão Solene é uma ação em reconhecimento às conquistas da Lei e um

espaço para pautar os desafios que enfrentamos, as perspectivas para o futuro e o fortalecimento da

luta contra toda forma de violência às mulheres.

Pelo exposto, solÍcito apoio dos Pares desta Augusta Casa para aprovação desta proposição.
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